
INDICAÇÃO Nº 
2268
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a liberação de recursos financeiros no valor aproximado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados ao projeto da construção de um “Centro de Convivência na APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais” no município de Rio Grande da Serra.
JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Grande da Serra presta relevantes serviços aos portadores de necessidades especiais, na sua fase jovem e adulta, priorizando as ações de convivência familiar e participação cidadã. 

A ideia da construção de “Centro de Convivência na APAE”, foi projetada com base na tabela Sinduscon/SP, com prédio medindo 250 m² e levando em consideração os gastos com materiais e mão de obra, estima-se o valor aproximado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).   

O Centro servirá como um instrumento para proporcionar melhor qualidade de vida às pessoas com deficiência, tendo enfoque terapêutico e ocupacional, abordando também noções de autocuidado, autoestima, autonomia, independência pessoal e integração das mesmas. 
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender aos pacientes e familiares da APAE de Rio Grande da Serra.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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